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PORTARIA NO I77 DE27 DE ABRII- DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

. RESOLVE:

Art. 10 - Designar a senhora PAMELA GALLAS BUCHE, servidora desta

Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Tecnólogo Ambiental, para desempenhar

a função de responsável pelo preenchimento de informações nos módulos do

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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